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ATA DA REUNIÃO N° 071//2022 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO. Realizada na 2 

modalidade presencial, no dia 19 de maio de 2022, em segunda chamada às 3 

9:40. A Secretaria Executiva da Casa dos Conselhos, representada pela Sra. 4 

Karla Cristina Guimarães, participou da reunião na Casa dos Conselhos, 5 

endereço Rua Antônio Pinto Coelho, 47, Bairro: Sobradinho, no Município de 6 

Lagoa Santa/MG, com os (as) participantes relacionados (as) a seguir 7 

Representante Governamental: 1. Gilvânia Francisca de Paula (Diretoria de 8 

Desenvolvimento social); Alexssander Rodrigues Silva (Assessoria Jurídica), 9 

Nathaly Soares Lima (Assessoria jurídica). Representante da Sociedade 10 

Civil: 1. Marli Elza Barbosa (Clube Social da Terceira Idade), 2. Agnea de 11 

Paula Matos (Lions Clube).Convidados: 1. Marilu de Morais Peres 12 

(Profissional da área). Sobre a pauta: 1. Aprovação de encaminhamento dos 13 

ofícios as contabilidades e empresas do município informando e orientando a 14 

cerca do fundo do idoso; 2. Solicitar que as comissões emitam relatório ou Ata 15 

das ações realizadas, e que os mesmos sejam apresentados em plenária para 16 

conhecimento e aprovação; 3. Informação sobre prazos de apresentação de 17 

plano de trabalho para contemplação de Termo Colaboração/Fomento; 4. 18 

Aprovar o convite para participação da diretora de Desenvolvimento Social Sra. 19 

Josimara Machado, para que ela apresente o plano ou planejamento financeiro 20 

referente ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para 21 

o público idoso no município ano 2022/2023; 5. Solicitação de agendamento de 22 

reunião junto à comissão de Apoio e Fiscalização para que sejam traçado as 23 

diretrizes para realização das visitas, Informes Gerais: a) obter retornos mais 24 

ativos em relação às Atas e documentos encaminhados para apreciação e 25 

aprovação. Desenvolvimento: 1. A conselheira e vice- presidente Sra. Agnea 26 

de Paula Matos deu inicio a reunião em segunda chamada, agradecendo a 27 

Deus e pedindo direção para conduzir a reunião, e começou a ler os pontos de 28 

pauta. Partindo do primeiro ponto a conselheira Sra. Gilvânia Francisca de 29 

Paula explicou a cerca de encaminhar os ofícios para as contabilidades do 30 

municipio orientando e informando sobre o Fundo Municipal do Idoso, ficou 31 

deliberado que a secretaria executiva fará uma minuta do ofício e encaminhar 32 

para aprovação dos conselheiros, após aprovação os mesmos serão 33 

encaminhados no segundo semestre do ano para as respectivas 34 
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contabilidades. O conselheiro Alexssander Rodrigues sugere que seja feito um 35 

material informativo para divulgação nas redes sociais da Prefeitura Municipal 36 

para melhor alcance de público. Ainda sobre esse ponto ficou deliberado que a 37 

cartilha que o Conselho já tem sobre o fundo será encaminhada para o Sr. 38 

Alexssander Rodrigues avaliar se a mesma está atualizada nos moldes legais.  39 

Segundo ponto.  A Vice- presidente Agnéa de Paula Matos fala sobre a 40 

necessidade das comissões emitirem pareceres ou relatórios referentes às 41 

ações realizadas e apresentem em plenária, pois é de suma importância que 42 

todos os conselheiros fiquem atualizados sobre o andamento do conselho. 43 

Assim foi solicitado que seja agendada uma reunião da mesa diretora junto a 44 

Comissão de Apoio e Fiscalização de entidades, para que sejam traçada as 45 

diretrizes para realização das visitas nas entidades. Terceiro ponto a 46 

Assessora Karla Guimarães relatou para os presentes que quanto os Termos 47 

de Fomento/colaboração, realmente não têm nada certo quanto a valores 48 

disponíveis para contemplação, mas que as entidades podem protocolar os 49 

planos de trabalhos e projetos junto a Diretoria de Desenvolvimento Social 50 

(DMDS) para analise. Nos Informes Gerais a conselheira Agnéa de Paula 51 

relata a importância de aprovação das Atas bem como documentos 52 

encaminhados para apreciação e aprovação dos conselheiros e informa ainda 53 

que sem a aprovação da maioria o conselho estagna em algumas áreas, pois 54 

fica dependente desses retornos. Diante de uma demanda solicitada junto ao 55 

conselho foi levantada a questão da espera para realização de exames de alto 56 

custo e ou consulta médica especializada para o público idoso, ficou deliberado 57 

fazer uma minuta de oficio para a Secretaria de Saúde do Município solicitando 58 

informações quanto às tratativas em relação a essas demandas, e 59 

encaminhado junto com esta ATA para apreciação e aprovação dos 60 

conselheiros.  Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada e 61 

sua ata após lida e aprovada será assinada pelos presentes. 62 

Karla Cristina B. G. Guimarães _________________________ 63 

Agnea de Paula Matos _________________________ 64 

Gilvânia Francisca de Paula_____________________________ 65 

Marli Elza Barbosa ___________________________________ 66 
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Alexssandre Rodrigues Batista ___________________________________ 67 


